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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTESnip-Wn '
PRIMEIRA CÂMARA

Processo n°	 10283.004171/2003-93

Recurso n°	 136.757 De Oficio :cotiermintes
Matéria	 CPMF	 conesccbalck .3°,,taboseguo°,0041,io	 —
Acórdão n°	 201-80.139

uso
Sessão de	 27 de março de 2007

Recorrente	 DM EM BELÉM - PA

Interessado	 Banco Bea S/A

Assunto: Contribuição Provisória sobre Movimentação ou
Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza
Financeira - CPMF

Ano-calendário: 1998

Ementa: PAGAMENTO. ALTIO DE INFRAÇÃO. CANCELAMENTO.

Estando devidamente comprovados os pagamentos objeto do
lançamento, em data que antecede o mesmo, justifica-se
plenamente seu cancelamento.

Recurso de oficio negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os Membros da PRIMEIRA CÂMARA do SEGUNDO
CONSELHO DE CONTRIBUINTES, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso de oficio.

eft,t0 NAL ( ekA,Uorsautc.ittu2,-- ) •
SEFA MARIA COELHO MARQUE51.

Presidente e Relatora

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Walber José da
Silva, Fabiola Cassiano Keramidas, Maurício Taveira e Silva. Fernando Luiz da Gama Lobo
D'Eça, José Adão Vitorino de Morais (Suplente) e Gileno Gurjão Barreto.

Ausente o Conselheiro Roberto Velloso (Suplente convocado).
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Relatório

Trata-se de recurso de oficio, em razão de ter sido cancelado o lançamento
efetivado por meio de auto de infração referente a CPNIF, emitido eletronicamente, relativo ao
segundo trimestre de 1998, por ter sido comprovado o recolhimento dos valores lançados.

É o Relatório.
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Conselheira JOSEFA MARIA COELHO MARQUES, Relatora

Trata-se de recurso de oficio interposto na decisão da DIU, em que foi
cancelado o lançamento efetuado em razão de ter a empresa comprovado o pagamento do
tributo exigido.

Estando devidamente comprovados os pagamentos objeto do lançamento, em
data que antecede o mesmo, justifica-se plenamente seu cancelamento.

Assim, voto no sentido de negar provimento ao recurso de oficio.

Sala das Sessões, em 27 de março de 2007.

)4AC:rani..ot, da-M0,0 't
.1 SEI' MARIA COELHO MARQUII:r-1) . -
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